
ISRAEL ZEKCER

DEPUTADO

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

=

Rs Artigo 1o - São declarados de Utilidade Pública os

1 p= vLions Clubs do Brasil", os "Rotary Clubs do Brasil! e todas as suas

t “unidades existentes no Estado, Sociedades Civis, sem fins lucrativos,

com prazo de duração indeterminado, e filiados, respectivamente, a

Associação internacional dos Lions Clubs e Rotary Internacional.

Paragrafo Único - A declaração de

Utilidade Pública alcança, tambem, as Sociedades "Casa de Amizade"

constituídas pelas esposas dos integrantes dos Rotary Clubs do Brasil, e

dedicadas à prática de assistencia aos desvalidos.

Artigo 2o -— Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação. PROTOTNOLO
eme essere asmare eternas cromo iriam Av sta acto

SYSD 087 03,9)
a grama cm

JUSTIFICATIVA

ES

À semelhança da Lei Federal no 5575/69 (em anexo),

procura-se, com o presente projeto, declarar a utilidade pública no

Estado de São Paulo, das unidades do "Lions Clubs" e "Rotary Clubst,
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Tanto os "Lions Clubs do Brasil quanto os "Rotary

Clubs do Brasil" lançam, a cada ano, campanhas humanitárias, sendo

algumas de notorio destaque internacional como a que auxiliou as auto-

ridades governamentais da Saude na erradicação da poliomielite, doença

autonomia
que aleijou crianças, reduzindo sua capacidade laboral e

individual, infelicitando famílias.

Todos os clubes em funcionamento no Estado possuem

uma larga folha de serviços prestados as suas comunidades. A relevancia

desses serviços vem sensibilizando e, por este motivo, sendo reconhecida

e incentivada pelas autoridades governamentais.

Estes Clubes de Serviço sao, portanto, agremiações
sa

de homens dispostos a servir a comunidade onde vivem e trabalham,

atraves de suas profissoes e colaboraçoes individuais ou coletivas,

visando a melhoria do meio-ambiente, do bem-estar social, nao somente

no campo restrito a localidade em que habitem, mas tambem de modo

universal, considerando a familia humana como um todo e cada ser

humano como um irmao, todos merecedores de igual respeito e consideração,

sem preconceitos de raça, cor, religiao ou politica.

Pelo exposto, apresento a presente propositura

aos nobres pares, solicitando a sua aprovação, dada a excelencia dos

serviços prestados pelas entidades pugnantes as comunidades carentes.
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* Utilidade Pública
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PROG. SMf- SE 
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o Presidente da República, em Jei transitada no Congresso Nevdonad atendi de reconhecer de atitidade

pública, as unidades dos Lions Clubs e Rotreygo Chabs do Bensil, estendendo essa utilidade às Casas de Amizade.

Lebon Soto, de 17 de dezembro de 196!:
lets, atm integra,

Cabe, agora, vegistmur o elemento histórico, ou

: sem autor o udmirável e

do Rotary Club de Belo Horizonte,

enviuao so prezido companheiro Luiz de Paula Ferreira,
necessíria

mento.

derulo que deu

“Reconhece de Utilidade Pública as uniditdes dos Lions Cluhs e Rotary

Cinbs do Brensiloo e di outras providências”,

“o Presidente di Uepriblien:
+

“aço suber que e Cangresso Nuctonal decreta e cem sanclono q seguinte
.

Lei;

Avtigo E São reconhecidos de viitidido Pública os “Elons Clubs ato

+ Brasil, as CHotwrgo Clubs do Bans e tôdas cus StLS unidades existentes

no País, Sociedades Civis, sem fius Iuerativos, con prazo de duração Inde-

terminado, e filiados, respectivamente, no Associação Internacional dos Lions

Clubs e Rotary International
4

Parágrafo único -—- u decinvação de Utilidade; Pública atesíigia, tambem,

as Soctedades “Cusas de Amadeo constituldas pelas espôsus
 dos Integrantes

dos otury Clubs do Braste dediendas d qrúttcs de assistência 
aos desvalidos,

Artigo 28o — O Poder Eexceutivo vegubumentarã presente Loeb dentro de

60 eins de sum publicação.
'

Artigo 3o — Revogani-se as disposições em contro.

Brasília, 17 de dezembro de * 19689

US da Independência e Ss! do República.

(asd Jômítio GARRASTAZU Múépici

Alfredo Busdid

quiúeto Oficial — Seção 1 — 19 de Dez, 1869).

melhor, o elemento “constituendo de tão útil reconheci-

dinâívico companheiro Professor Luís euros de Portilho, do quadro social

leob Che que, em (Sos, redigit o projeto, hoje dg, tal como esti, Portilho
Governador do Distrito, 1965/66, então Deputado Fo-

tilinção. Aprovado na Câmera, ainda cm J068, o Senado aprovou-o, em nor

vembro de 1969, envimndo-o do sanção que, deferida, se tormom Let,

todo o elemento úrico dao recente Lei,
Bis, FESUIDO,

Mas o que convénr alertar, de pronto, não só sos Rotary Clubs e is Casas de Amizade e, até, nos Lious
tegm)

retitório
Clubs,

pistério

obrigução

Justica

eqiie a dovestidurm aemrcetn, qual n des anuimenteç cenda unidade remeter no ali-

de sus atividades, conforme exige a Lebon 9, de 28 de agósto de 1985. À

formdidado dupordo a cassação do título assecuratório dêsse aireltop de tio ine-
t

falta de cumprimento dessa

pvels vantigens,

is porque aqui estamos a pedir nes Governadores, tos Presidentes de Clubes e às diguas Presidentes

“das Casas de Amizade, como nos prozados mmigos do Ltons Clubs que Wserevnm, nos seus entendirios, q ebri-
referida, Tim

em seu diipério, acaba de nos reconhecer.
gução legal manter Integro e em div o recenhecimento de Ultidade Públlemr que ao Lei,

+

Assim, queiram os Góvernadores de Distrito, os Presidentes de Rotary Clubs, por seus boletins, aertar
que assegurará a perpetiidide de tio salutar e digno reconhecimento de Uii-

o cumprimento da obriga TO,

Públien. 'dado
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 105o a 109 Sessões Ordinárias

(de 9 a 15/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
DOL, 16/08/96.
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